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P4ECER JURIDICO FINAL 	059/2018 

ASSUNTO: PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO REFERENTE À TOMADA DE 
PREÇO N °  003/2018. 
INTERESSADO: COMISSÃO ~MANENTE DE LICITAÇÃO. 

RELATÓRIO 

A Procuradoria Juiídica da Prefeitura Municipal de 

Abeetetuba, no uso de suas atribuçõ€s, pripcipalmenre as 

contidas na Lei n °  8666, de 21 de junho de 1993, 

notadamente o art. 39, VI e Paraqcafo único; e demais 

legislação pertinente, emite o, prente PARECER JURÍDICO 

CONCLUSIVO sobre o Prcesso Licitatrio, modalidade TOMADA 

DE PREÇO n o  003/2018, fazendo-o consoante o seguinte 

articulado. 

A fim de delimitar o objeto do prete parecer, é 

imprescindível, que su realize, ao men, urna sucinta 

digressão em relação o ato adminiij,vQ d bomologação 

do processo licitatólto. 

Reza o artigo 4., VI, da L. 	.66/93 que cabe à 

autoridade OQTpeUtC deliberar quanto à honplogaç,p da 

licitação'.  

Marçal 1 	 .n tc:. em sua aL 	çÃa doutt;iia, 	pire 

que 'a homoloqaçeo on'aive duas 	 de caris i dera ções, 
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Ante o 	pp, cipre destac : que ç 	erie parecer 

visara ao Qn4m da conformidade do 	gs praticados cm a 

lei e o ?dil 	 em consider4ç4ç,  caso constatada 

alguma ir e, a natureza e extensão do vicio 

quando fo' homologaç 	o saneamento de aigun 

ato, bem coao a evt4. anulação d 	ertame. 

Dessa 	fozna, 	criicluindo-se pela homoogação do 

certame, esse paecer restringir-se--A tão-somente ao plano 

da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar 

acerca da conveniência da licitação. 

Nesse sentindo; 

a psente lic&u ia mdl. idade de 

Tomada de preço, que tem por oto . cori atação  d 

empresa espççi,al-i,zadÃ para construg d academia de saúde 

rio Bairro do Algodoal Ap Município de Abeetetuba/PA. 

Considerando que 	TOMADA Dl RÇQ de, n °  003/2018 

atendeu ao atigo 38 do citado dipIggi4 	 bem como nc 

tocante à sua fo eção ao arte 43, quanto ao seu 

processamento e jugamntO. 

Considerando que os princípios esculpidos no Caput do 

artigo 3 °  da Lei n °  8.666/93, foram respeitados pela 

Administração Pública Minicipal; 

Considerando que o aviso da licitação foi devidamente 

publicado no Diário Oficial da União, rio Diário Oficial do 
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Estado, conforme e. previsão do Capot do artigo 21 da Lei 

n ° . 8.666/93, estando o seu iqstrumento convocatóric 

devidamente divulgado dentro do pralegal ,  

Assim, cto mie podemos verificar, pele análise dos 

docume.tc que cQ)pe çs presentes aLFto, e Comjssão de 

Licitação desta ritura obedeceu, in casu,, aos 

princípios da sup macia do interesse público, eficiência, 

economicídde, razoabilidade, isonomia, legalidade e ao 

princípio da vinculação ao instrument:o convoçotáro. 

tierte dQ epptg evidenciado que a CPL procedeu, em 

todos os atos ir~ ao procedimorito licitatório, com 

absoluta suissão ditames legais norteadores da 

matéria, e s pc  c ~. e. 1  riãoRà Lei n° 866/93, atestamos a 

regularidade ju.ríçJiootormal do procedirneno, 	o  qual 

ent e ndemos apto a 	metido à 1- tp.ogaçào da autoridade 

sopemior, em tudo ohevadas as foríu .i21ido3cie legais. 

CONCLUSÃO 

Isto 	posto, 	to te 	na 	ariál 149 	da 	l egalidade, 

moralidade, impessoalidade, conveniência e oportunidade do 

ato administativ, na exação do certame e nos princípios 

que riorteiari os ctratos administrativos entendemos pela 

inexist ência de Vicio d.-forma ou nuljcjae que fulmine o 

ato administtivQ, devendo, pois, o çbjeto do certame ser 

homologado em favor da empresa ven , 
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